
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".30.527.DE 14 DE OUTUBRO DEaO2L.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTADODES,{OPAULO,NOUSODESUASATRIBUIÇÕESLEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554' DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4', $ $ l" E 2". /

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CruIOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÃO DE DOTAç.ÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE BALANCA

PORTATILPARAPESAGEMDEPESSOAS,CAPACIDADE200KG,PARASUPRIRASNECESSIDADES
DA DIRETORIA DE ATENCAO BASICA, EM DECORRTNCIA DA PANDEMIA DO NOVO

CORONAVIRUS, DE ACORDO COM A PORTARIA GM/}{S N" 2, 994 DE 29 I IO I 2O2O'

REF. SOLTCTTAÇ.Ã,O 1.582 - UNIDADE DE GESTÄ,O DE PROMOçÃO Oe SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÄO 769.934 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃQ, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÂ'O DE

ESTADIOMETRO DIGITAL ULTRASSONICO PORTAIIL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

DIRETORIADEATENCAOBASICAEMDECORRENCIADAPANDEMIADoNoVoCORONAVIRUS,DE
ACORDO COM A PORTARIA GM/TVfS N" 2'994 DEZqIIOI2O2O,

REF. SOLICITAÇÃO 1.583 - UNIDADE DE GESTÄO DE PROMOÇÂ'O Oe SAIJDE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO 770.073 REMANEJAMENTO

ART. 1. - FICA ABERTO NO ORçAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 94.916,50 (NOVENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS

REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO(ÕES):

t4.ot.to.t22.0t9l.2010 ACöEs DE coMBATB À peNoBtr¡IA E suAS coNSEouÊNcIAS - covlD 19

3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5O9O MS/FNS/COVID-1 g/FORTALEC. EOUIPES/ATENCÄ,O PRIM'Á'PJA

R$ r2'7s0,oo

4,4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5O9O MSIFNS/COVID.I9IFORTALEC. EOUIPES/ATENCÃO PRIM'A'RIA

R$ 82.166,50

TOTAL...'R$ 94'916,50

ART. 2' - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA o ART' 1' FAR-SE-Á COM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I.ANULAçÃoplRcral,DA(s)SEGUINTE(S)DoTAÇÃo(oEs)DooRÇAMENTo
VIGENTE:

t4.01.10.122.01 9 1.20 I 0

3.3.90.40.00
5090

ACÕESDECOMBATEÀPANDEMIAESUASCONSE0UÊNCIAS-coVID
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACÃO

MS/FNS/COVID.I9IFORTALEC. EOUIPES/ATENCÃO PRIMÁRIA

RS 94'916'50
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TOTAL....RS 94.916,s0

ART. 3" - ESTE DECRETO EMVIGOR DE SUA PUBLICAÇÄ,O.

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHT /

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLTNISIPI9 DE JUNDIAI, Ao(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM,

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA I.JNIDADE DA CASA CIVIL
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